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Antes de iniciar a anexação dos documento,

consulte a relação de documentos disponível na

página do ITCD no site da Secretaria da

Economia (www.economia.go.gov.br)
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Na página do ITCD no site da Secretaria da Economia,

a relação de documentos a serem anexados na

Declaração será apresentada em separado para cada

fato gerador e para cada tipo de bem/direito declarado.
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A relação de documentos

apresentada no site da Secretaria da

Economia apresenta os documentos

específicos para cada sessão da

Declaração, indicando aqueles que

são de apresentação obrigatória,

marcados por um asterisco *.
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Para que a anexação dos documentos

seja facilitada, as orientações

disponíveis no site da Secretaria da

Economia deverão ser seguidas.
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Para facilitar a tarefa de anexar documentos à

Declaração, organize os documentos da Declaração em

pastas virtuais, antes de começar a anexá-los.
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Para anexar os documentos do FATO GERADOR,

clique no botão ANEXAR/VISUALIZAR DOCUMENTOS

na parte final da sessão correspondente.
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Para iniciar, selecione o documento a ser anexado.

Observe que os documentos marcados por

um asterisco* são considerados de anexação

obrigatória. Se não forem anexados, o envio

da Declaração não será possível.
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Clique em “Escolher arquivo”, e selecione o

documento arquivado no seu computador.
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Clique em “Escolher arquivo”,

selecione o documento arquivado no

seu computador, e clique em “Abrir”.
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O documento selecionado será

carregado no campo próprio.

Na sequência, clique

em “Salvar Arquivo”.
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À medida que vão sendo anexados, os documentos serão

mostrados em uma relação com o “Tipo de Documento”,

“Nome do Arquivo”, “Tamanho do arquivo” e “Observações,

se estas foram registradas antes de salvar o arquivo.
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Cada documento solicitado na relação de documentos do Fato

Gerador, do Declarante, dos Bens/Direitos das Dívidas, e também

das Partes interessadas deverá ser anexado individualmente, de

acordo com cada item relacionado na sessão.

Assim, por exemplo, caso você inclua no mesmo PDF do

documento nomeado como “Minuta de Escritura de Inventário”,

o documento de identidade do falecido, será considerado que

você anexou somente a minuta, já que o conteúdo do

documento não pode ser identificado de forma automática.
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Neste exemplo, o documento identificado pelo Declarante

como Minuta de Escritura de Inventário com Partilha de

Bens, foi anexado incorretamente como sendo “Outros”,
... e o documento obrigatório de anexação (“Minuta de

Inventário extrajudicial com partilha, ...”) continua sem

ter sido anexado, o que será entendido como uma

pendência e impedirá o envio da Declaração.
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Quando todos os documentos relacionados para o Fato Gerador forem

anexados, uma mensagem será mostrada na tela.
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Os documentos relacionados na lista de documentos anexados

poderão ser visualizados, baixados ou excluídos.
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Para anexar os documentos do Declarante,

repita os mesmos procedimentos.
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A lista de documentos a serem anexados para o Declarante deverá variar de

acordo com o vínculo declarado para este (Parte Interessada, Terceiro com

Procuração, Defensoria Pública ou Representante de Pessoa Jurídica).

Observe os documentos marcados por um asterisco (*): eles são de

apresentação obrigatória
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Quando todos os documentos relacionados para o Declarante forem

anexados, uma mensagem será mostrada.
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A qualquer momento, o Declarante poderá

voltar à página inicial da Declaração.
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O procedimento para anexar os documentos das PARTES

INTERESSADAS, dos BENS/DIREITOS e das DÍVIDAS segue os mesmos

passos já orientados para o FATO GERADOR e para o DECLARANTE.



Sobre o preenchimento dos campos referentes à Anexação dos Documentos:

Resumo das Orientações sobre a Anexação dos Documentos
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 Antes de iniciar a anexação dos documento, consulte a relação de documentos disponível na página do ITCD no site da Secretaria da

Economia (www.economia.go.gov.br), onde estão listados todos os documentos a serem apresentados para comprovação das

informações do fato gerador, do Declarante, das partes interessadas e dos bens, direitos e dívidas declarados.

 A relação de documentos apresentada no site da Secretaria da Economia apresenta os documentos específicos para cada sessão da

Declaração, indicando aqueles que são de apresentação obrigatória, marcados por um asterisco *.

 Dica útil: Para facilitar a tarefa de anexar documentos à Declaração, organize os documentos da Declaração em pastas virtuais, antes de

começar a anexá-los.

 Cada documento solicitado na relação de documentos do Fato Gerador, do Declarante, dos Bens/Direitos das Dívidas, e também das

Partes interessadas deverá ser anexado individualmente, de acordo com cada item relacionado na sessão.

 Assim, por exemplo, caso você inclua no mesmo PDF do documento nomeado como “Minuta de Escritura de Inventário”, o documento

de identidade do falecido, será considerado que você anexou somente a minuta, já que o conteúdo do documento não pode ser

identificado de forma automática.

 Sempre que existirem, anexe todos os documentos da lista de documentos apresentadas para cada sessão da Declaração, mesmo aqueles

não marcados por asterisco * (considerados não obrigatórios), pois isso pode facilitar a análise da Declaração quando, em caso de dúvida

sobre as informações registradas, houver necessidade de corroborar informações de documentos.
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